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DE.çB_ET.P +EGISI.ATIVO N° 42i /2o2o

[nstitui  solenidade  em   homenagem   à  Guarda  Civil
Nlunicipal de Jacareí.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  APROVA  E  SEU

PRESIDENTE,   VEREADOR   ABNER   RODRIGUES   DE

MORAES  ROSA,  PROMULGA  0  SEGUINTE  DECRETO

LEGISLATIVO:

Art.  1°    Fica  jnstituída  na  Câmara  Munjcipal  de  Jacareí

uma  solenidade  em  homenagem  à  Guarda  CMI  Municipal  de  Jacareí,  a  ser  realizada

anualmente em Sessão Ordinária do  Legislativo que anteceder o dia 31  de outubro,  Dia

do Guarda Civil Municipal de Jacareí.

Parágrafo único.   Caso o dia 31  de outubro coincida com

o de sessão ordinária do Legislativo, a solenidade será realizada nessa mesma data.

Art.  2°    Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data

de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de março de 2020.
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